TERMO DE COMPROMISSO
	Eu _____________________________________________ inscrito no CPF n.º _________________ e portador do  RG: _____________, responsável pela condução do projeto abaixo descrito, pertencente à(o) Instituição / Universidade / Empresa: ______________, do Departamento / Centro / Pólo: _____________, com sede á Endereço: ____________________________ e endereço eletrônico: ______________________   e Fone de contato: (   ) ____________, venho por meio deste requerer a abertura do seguinte projeto/contrato, o qual já foi devidamente submetido e aprovado pelo Núcleo de Inovação Tecnológica (NIT)______e Diretor de Departamento Institucional obedecendo os requisitos do Decreto 62.817/2017:

Tipo do projeto: a) Serviço técnico especializado: Assessoria/Consultoria (    ); Atividade Laboratorial (   ); Ensaios(   ); b) Pesquisa, desenvolvimento e Inovação(   ); c) Curso/Treinamento (   ) ; Patrocínio (   ); e) Institucional (   ); f) Transferência de Tecnologia (   ); Outros (  )___________.
Haverá produto tecnológico para transferência: Sim (   )     Não (   )

Qual?  ______________________   Período: ______________________
Título do Projeto: ______________________________________________________________
Objetivo(s): ___________________________________________________________
Programa:
001

Produção Vegetal

(    )
002

Produção Animal

(    )
003

Recursos Naturais/Genéticos
(    )
004

Desenvolvimento Rural

(    )
005

Automação Agropecuária

(    )
006

Capacitação e Formação Tecnológica

(    )
007

Administração e Suporte à Pesquisa
(    )
008

Cursos, Eventos, Divulgação

(    )
009

Apoio Institucional (Administração de IPs/Universidades/CATI)

(    )
010

Meio Ambiente e Planejamento Paisagístico e Rural

(    )

011

Recursos Hídricos e Segurança Hídrica e Alimentar

(    )

012

Hidrometeorologia e Variações Climáticas
(    )

013

Agricultura Sustentável e Sistemas Agrícolas

(    )

014

Fitossanidade

(    )

015

Sócio –Economia e Mercado

(    )

016

Engenharia de Processos

(    )
017

Transferência e difusão de Tecnologia

(    )

Data de inicio das atividades: ___/___/_____               Data de Término: ___/___/_____
Empresa(s) financiadora(s):__________________________________________________
Valor total do aporte: _______________________________________________________
* se for mais que uma financiadora, indicar o nome e valor aportado por cada uma.


	COMPROMETIMENTO
No ato da apresentação do pedido de abertura de projeto à FUNDAG, o(a) coordenador(a), abaixo assinado, dá ciência, aceita, e promete cumprir com a FUNDAG, os compromissos abaixo relacionados e, caso fique impossibilitado de cumpri-los, sua Instituição assumirá tais responsabilidades:
a) Apresentar o plano de trabalho de desenvolvimento técnico/científico, dentro das normas pré estabelecidas, devendo constar o orçamento necessário para a execução do projeto, o plano de aplicação dos recursos, e despesas como: Material Permanente, Despesas Correntes (material de consumo, diárias e serviços de pessoa física ou jurídica), Custos de Utilidades Publicas (se houver), e Bolsas de pesquisa, estágio, aperfeiçoamento, ou formação profissional, ou outro tipo que se fizer necessário, segundo as normas vigentes;
b) Enviar os relatórios parciais e /ou finais, caso o projeto preveja esse item, à FUNDAG, 15 dias antes do vencimento do contrato, cabendo notificá-la, através de email e/ou oficio, caso se veja impossibilitado de enviá-lo na data estipulada;
c) Enviar o aceite da empresa financiadora via e-mail e/ou oficio, sempre que precisar postergar o prazo de entrega do relatório final;
d) Reportar à FUNDAG toda e qualquer alteração relevante que porventura ocorra durante a execução do projeto;
e) Aplicar os recursos captados na forma de bens, materiais de consumo, serviços, pagamento de bolsas ou estágios e outros tipos de apoio para formação profissional apenas em prol do projeto em questão;
f) Zelar pela Compliance em todas etapas do projeto;
g) Utilizar todo material de segurança (EPIs) necessário requerido pelo projeto;
h) Somente contratar serviços, envolvendo pessoas físicas, após a autorização da FUNDAG, se houver garantia da verba da reserva rescisória;
i) Aplicar os recursos conforme normas da FUNDAG e da Agência Financiadora, e apenas no interesse do desenvolvimento deste projeto.
j) Fica também estabelecido que o(a) coordenador(a) deverá apresentar um novo plano de aplicação dos recursos, com novos prazos de execução e finalização do projeto, caso este projeto venha a se estender além do que foi autorizado/informado no momento de sua abertura.




	DECLARAÇÃO
O(a) coordenador (a) declara, ainda, conhecer e aceitar, no ato da assinatura desse Termo:

a) As normas internas da FUNDAG, no quesito administração do recurso captado;

b) Que a FUNDAG fará uso de  10  % do valor básico captado por esse projeto, como ressarcimento dos custos operacionais, para atender as demandas da administração e gestão das demais atividades decorrentes deste projeto, na forma estatutária;

c) Que o repasse à sua instituição de origem, se houver, será conforme os percentuais abaixo indicados e já acordados com sua instituição e com a empresa financiadora, sendo assim distribuídos:

___% para atendimento ao plano de inovação da Instituição de origem do coordenador;
___% para a Diretoria Imediata do coordenador;
___% Outros (citar) -> _______________________________
d) Que as taxas descritas no item (c) não são e nem podem, em caso algum, ser creditadas como imposição da Fundag, nem mesmo os custos de emolumentos fiscais.

e) Caso o(a) coordenador(a) se aposente da Instituição ou por outro qualquer motivo deixar de ser o responsável perante à FUNDAG/Financiadora, esta solicitará à Instituição Parceira a indicação de um novo responsável e, caso isto não se concretize em 60 dias, tomará as devidas providencias administrativas;

f) Que nenhuma bolsa (pesquisa, estágio, aperfeiçoamento técnico, etc.) será paga, caso o projeto não tenha saldo suficiente na data programada.

g) Que os projetos não poderão ficar com saldos negativos, por mais de 5 dias, sem expressa autorização da Fundag, cabendo ao coordenador(a) efetivar o depósito do valor necessário à continuidade do projeto.

h) Que projetos sem movimentação, por mais de 90 dias, sem a anuência da FUNDAG, será encerrado e, caso haja saldo remanescente, o mesmo será aplicado conforme descrito no contrato FUNDAG/Instituição Parceira.
i) Que ao termino do projeto, caso haja saldo remanescente, a Fundag procederá conforme descrito no contrato e, havendo saldo negativo, o valor deverá ser depositado pelo(a) coordenador(a) para a devida regularização, no prazo máximo de 30 dias.


	E, por estarem cientes e de pleno acordo, assinam as partes abaixo.




_________________________________________________________
Nome do Coordenador do Projeto

Assinatura e Carimbo

De acordo:

	Diretor Imediato
	Representante Institucional

	Assinatura e Carimbo

Data___/___/______
	Assinatura e Carimbo

Data___/___/______




PARA USO EXCLUSIVO DA FUNDAG

	Diretoria – Autorização
	Consultoria – Lançado por

	
	

	Visto /Data: ___/___/______
	Visto /Data: ___/___/______



